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 Comissão Especial de Apoio ao Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco, , Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 13/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.001759/2017-62

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
APRESENTAÇÃO DE DADOS COM
USO DA PLATAFORMA SIMM -
SISTEMA DE INTELIGÊNCIA
MULTIMERCADO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CFA - CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
NEOWAY TECNOLOGIA
INTEGRADA ASSESSORIA E
NEGÓCIOS S.A.

Pelo presente instrumento, o CFA - CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de
Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF, e inscrito no CNPJ
sob nº 34.061.135/0001-89, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
neste ato representado pelo seu Presidente,  Adm. WAGNER HUCKLEBERRY
SIQUEIRA, brasileiro, casado,  CPF nº 032.298.747-49, e a Empresa NEOWAY
TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS SA, inscrita no CNPJ sob nº
05.337.875/0001-0505.337.875/0001-05 , estabelecida na Rua Patrício Farias, nº.
131, sala 201, Itacorubi, Florianópolis, SC, CEP 88.034-132, representada neste ato
pelo seu Presidente Sr. JAIME DE PAULA,  doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o presente instrumento, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 

Cláusula 1ª. A CONTRATADA por este instrumento obriga-se para com
a CONTRATANTE, a prestação de serviços de organização e apresentação de dados,
com uso da Plataforma de Big Data SIMM - Sistema de Inteligência MultiMercado, para
acesso de informações disponíveis ao público, em alta velocidade, conforme anexo I –
Proposta Comercial Neoway, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da assinatura deste
instrumento.

1.1 Havendo interesse das partes, o contrato será prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, até o limite previsto no art. 57 da Lei 8.666/93, por meio de termo aditivo
firmado por seus representantes legais.

1.2. Para a base de dados contratada os serviços serão prestados para
a CONTRATANTE, sem exclusividade.

Contrato 13 (0054162)         SEI 476900.001759/2017-62 / pg. 39



1.3. Iniciar-se-á a execução do presente ajuste mediante a formalização de ordens de
serviço especificando os serviços a serem realizados.

Cláusula 2ª.  A CONTRATADA arcará por quaisquer despesas decorrentes dos
direitos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, sua e de seus
funcionários. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada por tais
encargos, obrigando-se a CONTRATADA ao imediato ressarcimento de quaisquer
valores que a CONTRATANTE seja obrigada a desembolsar em razão dos direitos
previstos nesta cláusula, incluídas eventuais custas processuais e honorários
advocatícios, nos casos em que houver, lides judiciais entre as partes em que
a CONTRATADA venha a sucumbir.

Cláusula 3ª O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer
das partes, mediante a notificação escrita e registrada, com no mínimo 30 (trinta) dias
de antecedência, onde a Parte notificante arcará com multa equivalente a 20% (vinte
por cento) dos pagamentos restantes até o final do contrato, que deverá ser paga
impreterivelmente ao final do aviso prévio ora consignado.

Cláusula 4ª. O Conselho Federal de Administração pagará o valor mensal de
disponibilização da solução, atualização dos dados, suporte e manutenção, conforme
tabela de valores constante da Proposta Comercial. O pacote de serviços escolhido,
objeto inicial deste contrato, será:

Consulta de SIMM Inteligência Multimercado – CNPJ`s – Visão Empresas
com 1 (um) usuário centralizado no Conselho Federal de Administração,
com visão para 4 ( quatro) estados: Alagoas, Maranhão, Mato Grosso e
Paraíba, conforme tabela:

COM A VISÃO DOS
ESTADOS
CONTRATADOS

 Quantidade de Estados

Valor Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

4 R$ 2.988,90 R$ 14.099,90

 

4.1 Pelo pacote de serviços escolhido a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA conforme condições abaixo estabelecidas:

R$ 14.099,90 (quatorze mil e noventa e nove reais e noventa centavos) mensais;

4.1.1 A CONTRATANTE pagará por exportação de dados o montante da tabela
abaixo, segundo a quantidade de exportações mensais realizada. 

 VALOR
UNITÁRIO

De 1 até 500 registros R$ 1,25

De 501 até 3.000 registros R$ 1,13

De 3.001 até 5.000 registros R$ 1,01
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De 5.001 até 10.000 registros R$ 0,89

De 10.001 até 30.000
registros R$ 0,77

De 30.001 até 49.999
registros R$ 0,66

Acima de 50.000 registros R$ 0,42

 

4.1.2. Para atendimento das necessidades de customização no Módulo SIMM Search,
o Conselho Federal de Administração pagará o valor unitário homem-hora (h/h)
de R$ 200,00 (duzentos reais) vezes a quantidade de horas, conforme especificado
e solicitado através de emissão de ordem de serviço específica.

4.1.3 O pagamento será efetuado através de boleto ou por meio de depósito na conta
corrente indicada e de titularidade da CONTRATADA no mês subsequente à prestação
dos serviços mediante apresentação de nota fiscal emitida.

4.1.3.1 Os valores devidos em razão da prestação dos serviços serão pagos até o
10o (décimo) dia útil a contar da data de entrega ao CONTRATANTE dos respectivos
documentos de cobrança.

4.1.3.2 Por eventuais atrasos no pagamento estará o CONTRATANTE sujeito à
penalização correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, calculado
“pro rata die” sobre o valor do respectivo documento de cobrança, a partir de seu
vencimento.

4.1.3.3 A documentação de cobrança deverá conter as informações necessárias à
conferência do serviço executado;

4.1.3.4 O CONTRATANTE fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do Imposto de
Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34
da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº 1234/12/SRF;

4.1.3.5 Caberá à CONTRATADA, caso sejam encontradas divergências na
documentação de cobrança, emitir novas faturas com o valor correto ou comprovar a
correção dos valores contestados pelo CONTRATANTE, que serão pagos futuramente
sem incidência de juros ou multa. Nesse caso, a contagem do prazo para pagamento
será reiniciada a partir da nova emissão;

4.1.4  Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou
do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao
reajuste do valor contratual pelo IPCA/IBGE, que deverá retratar a variação efetiva do
custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na
forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n° 8.666/93 e os arts. 2° e 3° da Lei n°
10.192, dede 14/02/2001.

4.2 Caso a CONTRATANTE almeje a mudança de seu pacote de serviços, poderá
fazê-lo mediante comunicação escrita, cuja alteração deverá constar como objeto de
Termo Aditivo ao presente.

4.3 O presente contrato está parcialmente condicionado à disponibilidade dos dados
na internet em base de dados públicas. Desta forma, a CONTRATADA não poderá ser
penalizada caso os dados disponibilizados na internet estejam incoerentes ou faltantes,
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mas desde já acordam as Partes que tal disposição não pode escusar mora ou desídia
no cumprimento do presente, devendo a CONTRATADA envidar seus melhores
esforços e melhores técnicas no seu cumprimento, sob pena de aplicação das
penalidades do presente contrato e a sua rescisão.

4.4 A CONTRATANTE reconhece ter conhecimento que as informações fornecidas
por meio deste contrato:

a. são meramente   ilustrativas, não sendo qualquer qualificação de crédito ou 
emissão de valor pessoal ou subjetivo, servindo como dados prévios os quais não
dispensam a conferência e verificação por parte da CONTRATANTE;

b. são para uso exclusivo do  CONTRATANTE, limitadas ao âmbito do contrato
entre as partes, sendo vedada a cessão do presente contrato, assim como a
utilização das senhas e logins para fins não previstos e por  meio deste;

c. são compiladas a partir de bases de dados públicas e informações fornecidas por
eventuais credores, sobre as quais a CONTRATADA não tem qualquer ingerência
ou responsabilidade;

d. devem ser utilizadas de forma restrita, a qual respeite as normas legais em
vigência, especialmente o art. 43 do Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. A CONTRATANTE será responsável, em caráter irretratável e
irrevogável, por todo e qualquer dano, direto ou indireto, inclusive lucros cessantes,
causados a CONTRATADA em razão do descumprimento às obrigações previstas
acima e na cláusula sétima deste contrato, respondendo integralmente pelo pagamento
de eventuais condenações, indenizações, multas, honorários advocatícios, custas
processuais e demais encargos que houver, em caso de ações movidas por terceiros
contra a CONTRATADA, devendo assim, tão logo seja comunicada, solicitar a exclusão
da CONTRATADA do polo passivo das referidas ações. 

4.5 As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta dos créditos
orçamentários do CFA no número da despesa 6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.

4.6 Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 180.400,00 (cento e oitenta mil
e quatrocentos reais).

Cláusula 5ª A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento das disposições legais,
mormente aquela referente ao seguro contra acidentes de trabalho, obrigando-se ainda
a respeitar e fazer com que sejam respeitadas, pelos seus empregados, todos os
regulamentos de ordem interna, vigentes no estabelecimento da CONTRATANTE e de
Clientes desta.

5.1  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse
fim, permitida a assistência de terceiros e a CONTRATADA manterá preposto, aceito
pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

5.2 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

Cláusula 6ª O presente instrumento é firmado em caráter de estrita confidencialidade,
obrigando-se as partes e seus sócios a manter em absoluto sigilo todas e
quaisquer informações obtidas junto à outra parte ou a terceiros em razão deste
contrato ou não, exceto quanto as que já tenham sido divulgadas e sejam de
conhecimento público.

6.1.  O dever de sigilo previsto nesta cláusula tem prazo indeterminado e não se
extingue com a rescisão do presente instrumento.

6.2 A violação do dever previsto nesta cláusula implica em indenização por perdas e
danos e multa na importância de 10 (dez) vezes o integral contratado por este
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instrumento.

6.3 As PARTES se obrigam a cientificar expressamente seus empregados ou
profissionais sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas as medidas
necessárias para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos funcionários que
necessitam ter acesso a elas, para os propósitos deste Contrato.

Cláusula 7ª São obrigações da CONTRATANTE:

a) Responsabilizar-se exclusivamente pelas informações transmitidas
à CONTRATADA ou através dela, isentando a CONTRATADA pelos conteúdos
gerados pela CONTRATANTE.

b) Responsabilizar-se pelas senhas de acesso aos sistemas e serviços licenciados
pela CONTRATADA, que protegem-na contra acessos indevidos aos serviços providos
pela CONTRATADA e resguarda as áreas de acesso exclusivo da CONTRATANTE. O
uso indevido ou cessão a pessoas não autorizadas isenta a CONTRATADA de
quaisquer danos resultantes destes acessos indevidos.

c) Assegurar o bom funcionamento dos equipamentos utilizados para acessar e
executar as soluções ora contratadas.

d) Realizar manutenções preventivas em seu ambiente operacional, evitando falhas que
possam afetar o bom funcionamento do serviço.

e) Solicitar atendimento imediato a problemas operacionais relacionados às soluções
tecnológicas da CONTRATADA.

f) Fornecer as informações necessárias para o diagnóstico e resolução de falha, em
prazo de um dia para diagnóstico e solução.

g) Arcar diretamente com todas as despesas necessárias para que a CONTRATADA e
seus funcionários ou prepostos ministrem treinamentos para o uso das ferramentas e
serviços objeto deste contrato, incluindo hospedagem, transporte, deslocamento,
estacionamento, refeição e outras não especificadas.

Cláusula 8ª Todos os Direitos de Propriedade Intelectual existentes anteriormente à
celebração do presente Contrato pertencerão à quem que já os detinha. Neste sentido,
as PARTES reconhecem que cada uma das PARTES é titular de todos os direitos de
propriedade, direitos autorais e outros direitos de propriedade intelectual, sejam de
natureza patrimonial ou moral sobre a base de dados, informações e conteúdos
relativos a seu  negócio, bem como direitos sobre seu nome, siglas, abreviações,
marcas, logotipos e nomes de domínio.

8.1 Se, em decorrência da presente contratação, a CONTRATADA desenvolver
produto ou funcionalidade absolutamente nova, será proprietária do resultado.
Desenvolvimentos feitos para a CONTRATANTE deverão ser regulados por meio de
instrumento contratual específico.

8.2 Este contrato não confere nenhum direito à CONTRATANTE sobre programas de
computador e bases de dados da             CONTRATADA além daqueles
compreendidos na licença de uso, cuja vigência acompanha a vigência deste contrato.

8.3 É vedado à CONTRATANTE reproduzir, alugar, emprestar, vender ou
comercializar por qualquer modo, reinstalar, decompilar ou fazer engenharia reversa
nos programas de computador de titularidade da CONTRATADA.

Cláusula 9ª O descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará
a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor das faturas vincendas a partir do
momento da infração, após 03 (três) advertências por escrito, em qualquer período;

c) As multas serão descontadas dos pagamentos que a contratada fizer jus, ou
recolhida diretamente à Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da sua comunicação, ou ainda, quando for o caso,
cobradas judicialmente;

d) Rescisão do contrato;

e) Suspensão da empresa do quadro de prestadores de serviço, por no máximo dois
anos.

9.1 Fica o CONTRATANTE, desde já, expressamente autorizado a deduzir o valor de
eventual multa de parcela de preço devido à CONTRATADA.

9.2 Na aplicação de qualquer penalidade prevista no nesta Cláusula, especialmente a da
letra “c”, não caberá à CONTRATADA indenização de qualquer espécie ou sob qualquer
título.

9.3 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78
da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante decisão fundamentada, garantida a prévia defesa.

9.4 Na rescisão unilateral do contrato, a critério da Parte Prejudicada, respondendo a
Parte Infratora pelas perdas e danos, sem prejuízo das demais ações que couberem, e
ainda pelas despesas e custos com o respectivo procedimento judicial, extrajudiciais e
honorários decorrentes, desde já fixados em 20% (vinte por cento).

9.5 O presente contrato pode ser, a qualquer tempo, objeto de distrato, constituindo-
se modalidade de rescisão bilateral e acordada do presente instrumento.

9.6 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78
da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante decisão fundamentada, garantida a prévia defesa.

9.7 A responsabilidade da CONTRATADA com eventuais perdas e danos causados
à CONTRATANTE em decorrência da execução deste contrato, será apenas nos
casos de dolo, imprudência, negligência ou imperícia devidamente comprovados,
excluindo-se a responsabilidade quando houver culpa exclusiva da CONTRATANTE,
força maior ou caso fortuito. Exceto em caso de atuação dolosa da CONTRATADA, de
seus prepostos, empregados, colaboradores ou diretores, ou quando de outra forma
previsto neste Contrato, a CONTRATADA não se obriga a pagar indenizações
superiores à 20% (vinte por cento) aplicados sobre o valor total do contrato

Cláusula 10ª As partes se comprometem a agir de boa fé com relação aos direitos
oriundos deste contrato, bem como a adotar as providências necessárias para
assegurar a realização do objeto deste contrato.

10.1 As partes reconhecem que é impraticável incluir neste contrato, disposições para
todas as situações que possam ocorrer durante a vigência do mesmo e, as partes, por
meio deste, acordam ser de sua intenção que este contrato não seja interpretado em
detrimento dos interesses de nenhuma das partes, e que, caso durante da vigência
deste contrato, qualquer das partes acredite que a outra esteja agindo de modo
injusto, as partes envidarão seus melhores esforços para acordar quando adoção da
providência que se fizer necessária para afastar a(s) causa(s) de tal conduta, mas se
houver insucesso no acordo quanto à adoção de providências as Partes poderão se
utilizar da faculdade de distratar o presente ajuste.

Cláusula 11ª As comunicações e/ou notificações entre as Partes decorrentes do
presente Contrato serão feitas por carta registrada, fax ou e-mail, sendo consideradas
como validamente recebidas mediante a confirmação de recebimento pela outra Parte.
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Qualquer das Partes poderá alterar o endereço para o qual as
comunicações/notificações devem ser remetidas, devendo informar a outra Parte
acerca do novo endereço, dentro de um prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da
alteração no endereço.

Por parte do CONTRATANTE:                                    

Nome:José Carlos de Araujo - Fiscal

Endereço:  Setor de Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF

Telefone: ( 61) 3218-1830

E-mail: josecarlos@cfa.org.br

 

Por parte da CONTRATADA:

Nome:Alexandre Giglielmi

Endereço:Rua James Joule 65, 2º andar, Brooklin - São Paulo - SP

Tel/Fax:(11) 5505-0581

e-mail:amg@neoway.com.br

 

Cláusula 12ª Este contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e constitui
obrigação legal, válida e vinculada das partes e de seus sucessores, a qualquer título.

12.1.   Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado, fazendo parte deste Contrato a
proposta da CONTRATADA, e demais documentos que instruem o processo
administrativo n.º 2015400209, de 23 de junho de 2105.

Cláusula 13ª A CONTRATADA desde já declara não ter feito qualquer aporte de
capital ou aquisição de ativos com o único intuito de atender à demanda da prestação
de serviço ora contratada, não podendo, pois, em caso de rescisão, pleitear quaisquer
espécies de indenizações com este objeto.

Cláusula 14ª As partes envidarão seus melhores esforços para resolver
amigavelmente quaisquer questões relativas ou conexas a este contrato ou á sua
interpretação.

Cláusula 15ª Nos termos do §2º do Art. 55 da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da
cidade de Brasília - DF, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato de Prestação
de serviços, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

 

 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADM. WAGNER H. SIQUEIRA
PRESIDENTE
CRA-RJ n° 01-02903-7
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NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS S.A.
JAIME DE PAULA
PRESIDENTE

 

TESTEMUNHAS:

1- Alberto Lopes Barros

2- Douglas Evangelista Neto

Documento assinado eletronicamente por Adm. Douglas Evangelista Neto,
Superintendente, em 07/04/2017, às 16:05, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes Barros, Chefe da
Seção de Compras, em 10/04/2017, às 10:47, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Leonel de Paula Junior,
Usuário Externo, em 10/04/2017, às 11:53, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 11/04/2017, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0054162 e o código CRC
91BFAAB4.

Referência: Processo nº 476900.001759/2017-62 SEI nº 0054162
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 Comissão Especial de Apoio ao Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco, , Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br
Aditivo Contratual nº 0091633/2017/CFA

Processo nº 476900.001759/2017-62 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DADOS COM USO DA PLATAFORMA
SIMM - SISTEMA DE INTELIGÊNCIA MULTIMERCADO.

 

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CFA, Autarquia Federal criada pela
Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L”
– Edifício CFA – Brasília/DF, CNPJ nº 34.061.135/0001-89, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente,  Adm.
WAGNER HUCKLEBERRY SIQUEIRA, brasileiro, casado, CPF nº 032.298.747-49, e de
outro lado NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS S.A.,
CNPJ sob nº 05.337.875/0001-05, estabelecida na Rua Patrício Farias, nº 131, sala 201,
Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-132, representada neste ato pelo seu
Presidente Sr. JAIME DE PAULA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
vêm de comum acordo, aditar o CONTRATO Nº 13/2017/CFA, nos seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 4ª do Contrato nº
13/2017/CFA, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula 4ª. O Conselho Federal de Administração pagará o valor mensal de
disponibilização da solução, atualização dos dados, suporte e manutenção, conforme
tabela de valores constante da Proposta Comercial, cujo pacote de serviços escolhido
será o seguinte:

Consulta de SIMM Inteligência Multimercado – CNPJ`s – Visão Empresas
com 1 (um) usuário centralizado no Conselho Federal de Administração,
com visão para os seguintes estados: Alagoas, Maranhão, Mato
Grosso, Paraíba, Rio Grande do Norte, Roraima, Sergipe, Ceará,
Amazonas, Amapá, Acre, Paraná, Goiás e Distrito Federal, conforme
tabela abaixo:

Com a visão dos Estados
contratados

Quantidade de Estados

Valor Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

14 R$ 1.042,16 R$ 31.620,52

Consulta Plataforma Business Intelligence (BI):

Business Intelligence (BI)
Valor
Unitário
Mensal

Valor
Total
Mensal

 Utilização de BI simples coma disponibilização de informações da
Base de Dados da Neoway em visão de Power BI Microsoft – 01
Usuário

R$
6.000,00

R$
6.000,00
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Visão de Pessoas Jurídicas com informações para Fiscalização
Prospectiva, com visão Nacional

R$
4.000,00

R$
4.000,00

Visão de Pessoas Físicas consolidada para verificação de
empregabilidade, renda e empreendedorismo, com Visão
Nacional

R$
5.000,00

R$
5.000,00

Desenvolvimento e disponibilização de cenários de BI e atualização de
dados:

Customização Valor
Unitário

BI 01 – Observatório de Egressos dos Cursos de Administração –
Pessoa físicas R$ 31.750,00

BI 02 – Fiscalização Prospectiva –Visão de Pessoas Jurídicas – Nacional R$ 7.500,00

 

4.1 - Pelos pacotes de serviços escolhidos a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA:

4.1.1 -  a quantia de R$ 40.115,76 (Quarenta mil, cento e quinze  reais e
setenta e seis  centavos) mensais, incluindo a visão de mais 5 estados além dos 4
já contratados, totalizando 9 estados, e utilização de BI´s com disponibilização de
informações da Base de Dados da Neoway – pessoas jurídicas e pessoas físicas, com
visão nacional;

 4.1.1.1 -  a partir de data a ser formalizada pelo contratante  o valor
constante acima passará para R$ 46.620,52 ( quarenta e seis mil, seiscentos e
vinte reais e cinquenta e dois centavos) mensais, incluindo a visão de 14
estados e utilização de BI´s com disponibilização de informações da Base de Dados da
Neoway – pessoas jurídicas e pessoas físicas, com visão nacional;

4.1.2 -  o valor único de R$ 39.250,00 (trinta e nove mil, duzentos e
cinquenta reais) pelos serviços de customização dos BI´s.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do Contrato nº 13/2017/CFA,
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação
das mesmas.

 

Estando de acordo, assinam as partes o presente Termo Aditivo, perante as
testemunhas abaixo, passando o presente instrumento a ter o vigor jurídico para o
qual foi ajustado.

Brasília/DF, 26 de setembro de 2017.

 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADM. WAGNER H. SIQUEIRA

PRESIDENTE

CRA-RJ n° 01-02903-7

 

NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS S.A.

JAIME DE PAULA

Aditivo Contratual CFA-CEATEC 0091633         SEI 476900.001759/2017-62 / pg. 49



PRESIDENTE

 

TESTEMUNHAS:

1- Alberto Lopes Barros

2- Douglas Evangelista Neto

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaime Leonel de Paula Junior,
Usuário Externo, em 02/10/2017, às 16:11, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 02/10/2017, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 04/10/2017, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Douglas Evangelista Neto,
Superintendente, em 04/10/2017, às 17:56, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0091633 e o código CRC
A3A2304D.

Referência: Processo nº 476900.001759/2017-62 SEI nº 0091633
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 Coordenadoria de Informática
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1830 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 23/2018/CFA

PROCESSO Nº 476900.001759/2017-62

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
APRESENTAÇÃO DE DADOS COM
USO DA PLATAFORMA SIMM -
SISTEMA DE INTELIGÊNCIA
MULTIMERCADO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CFA - CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
NEOWAY TECNOLOGIA
INTEGRADA ASSESSORIA E
NEGÓCIOS S.A.

CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Wagner H. Siqueira,
Brasileiro, Casado, CRA-RJ 01-02903, CPF nº 032.298.747-49,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.

CONTRATADA

Empresa NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS SA, inscrita
no CNPJ sob nº 05.337.875/0001-50 , estabelecida na Rua Patrício Farias, nº. 131,
sala 201, Itacorubi, Florianópolis, SC, CEP 88.034-132, representada neste ato pelo
seu Presidente Sr. JAIME DE PAULA,CPF 465.040.609-91,IR 558.855 SSP/SC,
Brasileiro, Casado,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si,
justo e contratado o presente instrumento, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:
Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com o
inc. I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30
de abril de 2008 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA por este instrumento obriga-se para com
a CONTRATANTE, a prestação de serviços de organização e apresentação de
dados, com uso da Plataforma de Big Data SIMM - Sistema de Inteligência
MultiMercado, para acesso de informações disponíveis ao público, em alta velocidade,
conforme anexo I – Proposta Comercial Neoway, pelo prazo de 1 (um) ano a contar
da assinatura deste instrumento.
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1. Da Contratante

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
b)Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja
mantida a situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS),
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as
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obrigações assumidas pela CONTRATADA;
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura;
d)Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
e) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
f) Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).

2.2. Da Contratada
a) Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus
empregados; assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultante da adjudicação desta Licitação;
b)Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
c) Zelar pela perfeita execução dos serviços;
d)Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo;
e) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus
empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos
serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
g)Entregar o material descrito na cláusula primeira nos prazos e
condições especificados;
h)Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
i) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
j) Responsabilizar-se exclusivamente pelas informações transmitidas
à CONTRATADA ou através dela, isentando a CONTRATADA pelos
conteúdos gerados pela CONTRATANTE.
k) Responsabilizar-se pelas senhas de acesso aos sistemas e serviços
licenciados pela CONTRATADA, que protegem-na contra acessos
indevidos aos serviços providos pela CONTRATADA e resguarda as
áreas de acesso exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido ou
cessão a pessoas não autorizadas isenta a CONTRATADA de
quaisquer danos resultantes destes acessos indevidos.
l) Assegurar o bom funcionamento dos equipamentos utilizados para
acessar e executar as soluções ora contratadas.
m)Realizar manutenções preventivas em seu ambiente operacional,
evitando falhas que possam afetar o bom funcionamento do serviço.
n)Solicitar atendimento imediato a problemas operacionais
relacionados às soluções tecnológicas da CONTRATADA.
o)Fornecer as informações necessárias para o diagnóstico e resolução
de falha, em prazo de um dia para diagnóstico e solução.
p)Arcar diretamente com todas as despesas necessárias para que a
CONTRATADA e seus funcionários ou prepostos ministrem
treinamentos para o uso das ferramentas e serviços objeto deste
contrato, incluindo hospedagem, transporte, deslocamento,
estacionamento, refeição e outras não especificadas.

2.3. O presente instrumento é firmado em caráter de estrita
confidencialidade, obrigando-se as partes e seus sócios a manter em absoluto
sigilo todas e quaisquer informações obtidas junto à outra parte ou a terceiros em
razão deste contrato ou não, exceto quanto as que já tenham sido divulgadas e
sejam de conhecimento público.
2.4. O dever de sigilo previsto nesta cláusula tem prazo indeterminado e não
se extingue com a rescisão do presente instrumento.
2.5. A violação do dever previsto nesta cláusula implica em indenização por
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A violação do dever previsto nesta cláusula implica em indenização por
perdas e danos e multa na importância de 10 (dez) vezes o integral contratado por
este instrumento.
2.6. As PARTES se obrigam a cientificar expressamente seus empregados ou
profissionais sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas as medidas
necessárias para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos funcionários que
necessitam ter acesso a elas, para os propósitos deste Contrato. 
2.7. Todos os Direitos de Propriedade Intelectual existentes anteriormente à
celebração do presente Contrato pertencerão à quem que já os detinha. Neste
sentido, as PARTES reconhecem que cada uma das PARTES é titular de todos os
direitos de propriedade, direitos autorais e outros direitos de propriedade intelectual,
sejam de natureza patrimonial ou moral sobre a base de dados, informações e
conteúdos relativos a seu  negócio, bem como direitos sobre seu nome, siglas,
abreviações, marcas, logotipos e nomes de domínio.
2.8. Se, em decorrência da presente contratação,
a CONTRATADA desenvolver produto ou funcionalidade absolutamente nova, será
proprietária do resultado. Desenvolvimentos feitos para a CONTRATANTE deverão
ser regulados por meio de instrumento contratual específico.
2.9. Este contrato não confere nenhum direito à CONTRATANTE sobre
programas de computador e bases de dados da CONTRATADA além daqueles
compreendidos na licença de uso, cuja vigência acompanha a vigência deste
contrato.
2.10. É vedado à CONTRATANTE reproduzir, alugar, emprestar, vender ou
comercializar por qualquer modo, reinstalar, decompilar ou fazer engenharia reversa
nos programas de computador de titularidade da CONTRATADA.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O Conselho Federal de Administração pagará o valor mensal de
disponibilização da solução, atualização dos dados, suporte e manutenção, conforme
tabela de valores constante da Proposta Comercial. O pacote de serviços escolhido,
objeto inicial deste contrato, será:
3.2. Consulta de SIMM Inteligência Multimercado – CNPJ`s – Visão
Empresas, com 3 licenças de acesso simultâneo, centralizados no
Conselho Federal de Administração, das unidades federativas Alagoas,
Maranhão, Mato Grosso, Paraíba, Sergipe, Ceará, Amazonas, Paraná,
Distrito Federal, Espírito Santo, Piauí, Rio Grande do Norte e Amapá,
totalizando 13 estados.

Tabela de referência para pagamento mensal do item 3.2
Quantidade de Estados Valor Unitário Mensal Valor Total Mensal

1  R$      4.192,70  R$    4.192,70
2  R$      3.773,43  R$    7.966,14
3  R$      3.396,09  R$  11.362,23
4  R$      3.056,48  R$  14.418,71
5  R$      2.750,83  R$  17.169,54
6  R$      2.475,75  R$  19.645,30
7  R$      2.228,18  R$  21.873,47
8  R$      2.005,36  R$  23.878,83
9  R$      1.804,83  R$  25.683,66

10  R$      1.624,34  R$  27.308,00
11  R$      1.461,90  R$  28.769,90
12  R$      1.315,71  R$  30.085,61
13  R$      1.184,14  R$  31.269,75
14  R$      1.065,72  R$  32.335,48
15  R$          959,16  R$  33.294,64
16  R$          863,24  R$  34.157,87
17  R$          776,92  R$  34.934,79
18  R$          699,22  R$  35.634,01
19  R$          629,30  R$  36.263,32
20  R$          566,37  R$  36.829,69
21  R$          509,73  R$  37.339,42
22  R$          458,76  R$  37.798,18
23  R$          412,89  R$  38.211,07
24  R$          371,60  R$  38.582,67
25  R$          334,43  R$  38.917,10
26  R$          301,00  R$  39.218,10
27  R$          270,89  R$  39.488,99

 
3.2.1. O custo das 3 (três) licenças de acesso ao SIMM Inteligência
Multimercado – CNPJ`s – Visão Empresas será o seguinte:
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3.2.1.1. 1 licença, no valor mensal de R$  31.269,75 (trinta e um mil,
duzentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), conforme tabela
supracitada;
3.2.1.2. 1 licença adicional, no valor mensal de R$ 3.120,52 (três mil cento e
vinte reais e cinquenta e dois centavos); e
3.2.1.3. 1 licença bônus, sem custo mensal, conforme proposta comercial
(doc. SEI 0145488).
3.2.2. O valor total mensal do item 3.2 é de R$ 34.390,27 (trinta e
quatro mil trezentos e noventa reais e vinte e sete centavos), com licença
de 3 usuários simultâneos para acesso à visão de 13 unidades federativas,
conforme discriminadas no item 3.2;
3.3. A CONTRATANTE pagará por exportação de dados o montante da
tabela abaixo, segundo a quantidade de registros exportados. 

Preço unitário por faixa de registros a exportar
 Faixa de registros a exportar VALOR

UNITÁRIO
De 1 até 500 registros R$ 1,28

De 501 até 3.000 registros R$ 1,16
De 3.001 até 5.000 registros R$ 1,03

De 5.001 até 10.000
registros R$ 0,91

De 10.001 até 30.000
registros R$ 0,79

De 30.001 até 49.999
registros R$ 0,67

Acima de 50.000 registros R$ 0,43
 
3.4. Para atendimento das necessidades de desenvolvimento de
qualquer novo cenário de business intelligence (BI), no Módulo SIMM
Search, o Conselho Federal de Administração pagará o valor unitário
homem-hora (h/h) de R$ 255,65 (duzentos e cinquenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos) vezes a quantidade de horas, conforme
especificado e solicitado através de emissão de ordem de serviço
específica, devendo o cenário ser previamente aprovado pelo Contratante.
Havendo custo mensal para acesso ao novo cenário BI, ele deve ser
apresentado com a cotação do desenvolvimento do cenário, para
aprovação do Contratante.
3.4.1. A previsão de homem-hora (h/h) a ser contratada está estimada
de 300 (h/h)  para este item.
3.5. Para atendimento das necessidades de customização no Módulo
SIMM Search, o Conselho Federal de Administração pagará o valor unitário
homem-hora (h/h) de R$ 204,52 (duzentos e quatro reais e cinquenta e
dois centavos) vezes a quantidade de horas, conforme especificado e
solicitado através de emissão de ordem de serviço específica, devendo a
customização ser previamente aprovada pelo Contratante. 
3.5.1. A previsão de homem-hora (h/h) a ser contratada está estimada
de 40 (h/h)  para este item.
3.6. Integra no contrato, a disponibilidade dos seguintes cenários BI:

Consulta Plataforma Business Intelligence (BI)

Business Intelligence (BI)
Valor

Unitário
Mensal

Valor
Total

Mensal
Utilização de BI simples com a disponibilização de informações da
Base de Dados da Neoway em visão de Power BI Microsoft – 1
usuário do Power BI

R$
6.135,67

R$
6.135,67

Visão de Pessoas Jurídicas com informações para Fiscalização
Prospectiva, com visão Nacional

R$
4.090,44

R$
4.090,44

Visão de Pessoas Físicas consolidada para verificação de
empregabilidade, renda e empreendedorismo, com Visão Nacional

R$
5.113,05

R$
5.113,05

3.7. Dar-se-á, ao presente contrato, o valor estimado anual de
R$ 681.628,96 (seiscentos e oitenta e um mil seiscentos e vinte e oito
reais e noventa e seis centavos). 
3.8. O pagamento será efetuado através de boleto ou por meio de depósito
na conta corrente indicada e de titularidade da CONTRATADA mediante
apresentação de nota fiscal emitida.
3.8.1. A documentação de cobrança deverá conter as informações necessárias
à conferência do serviço executado;

Contrato 23 (0145490)         SEI 476900.001759/2017-62 / pg. 54



3.8.2. Caberá à CONTRATADA, caso sejam encontradas divergências na
documentação de cobrança, emitir novas faturas com o valor correto ou comprovar
a correção dos valores contestados pelo CONTRATANTE, que serão pagos
futuramente sem incidência de juros ou multa. Nesse caso, a contagem do prazo
para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão;
3.9. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do
Coordenador de Informática, José Carlos de Araújo. A contratada deverá comprovar
para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa
de Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União).
3.10. Por eventuais atrasos no pagamento estará o CONTRATANTE sujeito à
penalização correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, calculado
“pro rata die” sobre o valor do respectivo documento de cobrança, a partir de seu
vencimento.
3.11. O CONTRATANTE fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do
Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que se
refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº
1234/12/SRF;
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa nº
6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato
será de responsabilidade do Coordenador de Informática da CONTRATANTE - José
Carlos de Araújo, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93:
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo da vigência deste contrato é de 12 meses, a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes
conforme previsto no art. 57 da Lei 8666/93
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência;
7.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
7.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
7.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
7.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
7.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
7.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 8.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
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7.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
7.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
7.9. A responsabilidade da CONTRATADA com eventuais perdas e danos
causados à CONTRATANTE em decorrência da execução deste contrato, será
apenas nos casos de dolo, imprudência, negligência ou imperícia devidamente
comprovados, excluindo-se a responsabilidade quando houver culpa exclusiva
da CONTRATANTE, força maior ou caso fortuito. Exceto em caso de atuação dolosa
da CONTRATADA, de seus prepostos, empregados, colaboradores ou diretores, ou
quando de outra forma previsto neste Contrato, a CONTRATADA não se obriga a
pagar indenizações superiores à 20% (vinte por cento) aplicados sobre o valor total
do contrato
7.10. As partes se comprometem a agir de boa fé com relação aos direitos
oriundos deste contrato, bem como a adotar as providências necessárias para
assegurar a realização do objeto deste contrato.
7.11. As partes reconhecem que é impraticável incluir neste contrato,
disposições para todas as situações que possam ocorrer durante a vigência do
mesmo e, as partes, por meio deste, acordam ser de sua intenção que este contrato
não seja interpretado em detrimento dos interesses de nenhuma das partes, e que,
caso durante da vigência deste contrato, qualquer das partes acredite que a outra
esteja agindo de modo injusto, as partes envidarão seus melhores esforços para
acordar quando adoção da providência que se fizer necessária para afastar a(s)
causa(s) de tal conduta, mas se houver insucesso no acordo quanto à adoção de
providências as Partes poderão se utilizar da faculdade de distratar o presente ajuste.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
8.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °);
9.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA
fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IPCA/IBGE, que deverá retratar a
variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do
objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n° 8.666/93 e os arts.
2° e 3° da Lei n° 10.192, dede 14/02/2001.
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou questões
provenientes do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato de
Prestação de serviços, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente – CRA-RJ 01-02903
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CPF nº 032.298.747-49
 
CONTRATADA:

   NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS S.A.
JAIME LEONEL DE DE PAULA JÚNIOR
PRESIDENTE
CPF 465.040.609-91

 

TESTEMUNHAS:
1- Alberto Lopes Barros
2- José Carlos de Araujo

 

Documento assinado eletronicamente por Jaime Leonel de Paula Junior,
Usuário Externo, em 20/04/2018, às 18:50, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos de Araújo Ferreira,
Coordenador da Coordenadoria de Informática, em 23/04/2018, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 23/04/2018, às 10:31, conforme horário oficial
de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 26/04/2018, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0145490 e o código CRC
1BFD8996.

Referência: Processo nº 476900.001759/2017-62 SEI nº 0145490
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 Coordenadoria de Informática
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1830 - www.cfa.org.br

Aditivo Contratual nº 1 do Contrato 23/2018/CFA
Processo nº 476900.001759/2017-62
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2018/CFA -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DADOS
COM USO DA PLATAFORMA SIMM - SISTEMA DE INTELIGÊNCIA
MULTIMERCADO.

 
O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO – CFA , Autarquia

Federal criada pela Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de Autarquias Sul –
Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF, CNPJ nº 34.061.135/0001-89,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo
seu Presidente,  Adm. WAGNER HUCKLEBERRY SIQUEIRA, brasileiro, casado, CPF nº
032.298.747-49, e de outro lado NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA
ASSESSORIA E NEGÓCIOS S.A. , CNPJ sob nº 05.337.875/0001-05, estabelecida
na Rua Patrício Farias, nº 131, sala 201, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-132,
representada neste ato pelo seu Presidente Sr. JAIME DE PAULA, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, vêm de comum acordo, aditar o
CONTRATO Nº 23/2018/CFA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 3ª do Contrato

nº 23/2018/CFA, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 O Conselho Federal de Administração pagará o valor mensal de

disponibilização da solução, atualização dos dados, suporte e manutenção, conforme
tabela de valores constante da Proposta Comercial. O pacote de serviços escolhido,
objeto inicial deste contrato, será:

3.2 Consulta de SIMM Inteligência Multimercado – CNPJ`s –
Visão Empresas, com 3 licenças de acesso simultâneo, centralizados no
Conselho Federal de Administração, das unidades federativas Alagoas,
Maranhão, Mato Grosso, Paraíba, Sergipe, Ceará, Amazonas, Paraná,
Distrito Federal, Espírito Santo, Piauí, Rio Grande do Norte, Tocantins,
Rondônia, Pernambuco, Mato Grosso do Sul, Acre e Goiás,
totalizando 18 estados.                                                     

Tabela de referência para pagamento mensal do item 3.2

Qtde de
Estados

Valor Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

1  R$      4.192,70  R$    4.192,70

2  R$      3.773,44  R$    7.966,14

3  R$      3.396,09  R$  11.362,23

4  R$      3.056,48  R$  14.418,71

5  R$      2.750,83  R$  17.169,54

6  R$      2.475,76  R$  19.645,30

7  R$      2.228,17  R$  21.873,47

8  R$      2.005,35  R$  23.878,82

9  R$      1.804,83  R$  25.683,65

10  R$      1.624,34  R$  27.308,99

11  R$      1.461,91  R$  28.769,90

12  R$      1.315,71  R$  30.085,61

13  R$      1.184,14  R$  31.269,75

14  R$      1.065,74  R$  32.335,49

15  R$          959,15  R$  33.294,64

16  R$          863,24  R$  34.157,88
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17  R$          776,92  R$  34.934,80

18  R$         
699,22

 R$ 
35.634,02

19  R$          629,31  R$  36.263,33

20  R$          566,37  R$  36.829,70

21  R$          509,73  R$  37.339,43

22  R$          458,76  R$  37.798,19

23  R$          412,89  R$  38.211,08

24  R$          371,60  R$  38.582,68

25  R$          334,43  R$  38.917,11

26  R$          301,00  R$  39.218,11

27  R$          270,89  R$  39.489,00

             
3.2.1. O custo das 3 (três) licenças de acesso ao SIMM Inteligência

Multimercado – CNPJ`s – Visão Empresas será o seguinte:
3.2.1.1. 1 licença, no valor mensal de R$  35.634,02 (trinta e cinco

mil, seiscentos e trinta e quatro reais e dois centavos), conforme tabela supracitada;
3.2.1.2. 1 licença adicional, no valor mensal de R$ 3.120,52 (três mil

cento e vinte reais e cinquenta e dois centavos); e
3.2.1.3. 1 licença bônus, sem custo mensal, conforme proposta

comercial (doc. SEI 0145488).
3.2.2. ​O valor total mensal do item 3.2 é de R$ 38.754,54 (trinta

e oito mil setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos) , com licença de 3 usuários simultâneos para acesso à visão de
18 unidades federativas, conforme discriminadas no item 3.2;

3.3. A CONTRATANTE pagará por exportação de dados o montante da
tabela abaixo, segundo a quantidade de registros exportados. 

                                                                                     Preço unitário por
faixa de registros a exportar

 Faixa de registros a
exportar

VALOR
UNITÁRIO

De 1 até 500 registros R$ 1,28

De 501 até 3.000 registros R$ 1,16

De 3.001 até 5.000
registros R$ 1,03

De 5.001 até 10.000
registros R$ 0,91

De 10.001 até 30.000
registros R$ 0,79

De 30.001 até 49.999
registros R$ 0,67

Acima de 50.000 registros R$ 0,43

 
3.4. Para atendimento das necessidades de desenvolvimento de

qualquer novo cenário de business intelligence (BI), no Módulo SIMM
Search, o Conselho Federal de Administração pagará o valor unitário
homem-hora (h/h) de R$ 255,65 (duzentos e cinquenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos) vezes a quantidade de horas, conforme
especificado e solicitado através de emissão de ordem de serviço
específica, devendo o cenário ser previamente aprovado pelo Contratante.
Havendo custo mensal para acesso ao novo cenário BI, ele deve ser
apresentado com a cotação do desenvolvimento do cenário, para
aprovação do Contratante.

3.4.1. A previsão de homem-hora (h/h) a ser contratada está
estimada de 150 (h/h)  para este item.

3.5. Para atendimento das necessidades de customização no
Módulo SIMM Search, o Conselho Federal de Administração pagará o valor
unitário homem-hora (h/h) de R$ 204,52 (duzentos e quatro reais e
cinquenta e dois centavos) vezes a quantidade de horas, conforme
especificado e solicitado através de emissão de ordem de serviço
específica, devendo a customização ser previamente aprovada pelo
Contratante. 

3.5.1. A previsão de homem-hora (h/h) a ser contratada está
estimada de 20 (h/h)  para este item.

3.6. Integra no contrato, a disponibilidade dos seguintes
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cenários BI:
Consulta Plataforma Business Intelligence (BI)

Business Intelligence (BI) Valor Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

Utilização de BI simples com a disponibilização de informações da
Base de Dados da Neoway em visão de Power BI Microsoft – 1 usuário do
Power BI

R$ 6.135,67 R$ 6.135,67

Visão de Pessoas Jurídicas com informações para Fiscalização
Prospectiva, com visão Nacional R$ 4.090,44 R$ 4.090,44

Visão de Pessoas Físicas consolidada para verificação de
empregabilidade, renda e empreendedorismo, com Visão Nacional R$ 5.113,05 R$ 5.113,05

3.7. Dar-se-á, ao presente contrato, o valor estimado anual de R$
707.814,58 (setecentos e sete mil oitocentos e quatorze reais e
cinquenta e oito centavos). 

3.8. O pagamento será efetuado através de boleto ou por meio de
depósito na conta corrente indicada e de titularidade da CONTRATADA mediante
apresentação de nota fiscal emitida.

3.8.1. A documentação de cobrança deverá conter as informações
necessárias à conferência do serviço executado;

3.8.2. Caberá à CONTRATADA, caso sejam encontradas divergências na
documentação de cobrança, emitir novas faturas com o valor correto ou comprovar
a correção dos valores contestados pelo CONTRATANTE, que serão pagos
futuramente sem incidência de juros ou multa. Nesse caso, a contagem do prazo
para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão;

3.9. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da
data do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do
Coordenador de Informática, José Carlos de Araújo. A contratada deverá comprovar
para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa
de Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União).

3.10. Por eventuais atrasos no pagamento estará o CONTRATANTE
sujeito à penalização correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês,
calculado “pro rata die” sobre o valor do respectivo documento de cobrança, a partir
de seu vencimento.

3.11. O CONTRATANTE fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do
Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que se
refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº
1234/12/SRF.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do Contrato nº

23/2018/CFA, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

Estando de acordo, assinam as partes o presente Termo Aditivo, perante
as testemunhas abaixo, passando o presente instrumento a ter o vigor jurídico para
o qual foi ajustado.

Brasília/DF, 9 de novembro de 2018.
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADM. WAGNER H. SIQUEIRA
PRESIDENTE
CRA-RJ n° 01-02903-7
 
NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS

S.A.
JAIME DE PAULA
PRESIDENTE
 
TESTEMUNHAS:
1- Alberto Lopes Barros
2- Douglas Evangelista Neto

Documento assinado eletronicamente por Jaime Leonel de Paula Junior,
Usuário Externo, em 14/11/2018, às 16:01, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 14/11/2018, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 14/11/2018, às 17:27, conforme horário oficial
de Brasília.
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Douglas Evangelista Neto,
Superintendente, em 19/11/2018, às 12:12, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0229543 e o código CRC
D3F76322.

Referência: Processo nº 476900.001759/2017-62 SEI nº 0229543
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2018

Processo n.º 328-43.2018.4.05.7300
OBJETO: Cessão para uso, a título precário e oneroso, de

espaço físico existente no Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral,
incluindo equipamentos e mobiliário a ele incorporados, destinado à
exploração de serviços de restaurante e lanchonete. Total de itens
licitados: 00001. Edital: 26/04/2018 de 09h00 às 13h59 e de 14h às
17h59; Endereço: Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500, bairro
Capucho - Aracaju- SE (sala da Seção de Licitações e Contratos, 1º
andar); Abertura das Propostas: 09/05/2018, às 10:00h (horário de
Brasília). Informações gerais pelos telefones (79) 3216-2300. O edital
poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao@jfse.jus.br ou
baixado no endereço eletrônico www.jfse.jus.br (Licitações e Editais -
Pregões Convencionais).

MARCOS ANTÔNIO GARAPA DE CARVALHO
Diretor do Foro

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE MATO GROSSO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso-
CAU/MT, torna público o cancelamento da Sessão Pública
referente a Licitação Concorrência nº 01/2018, do tipo MENOR
PREÇO, marcada para o dia vinte e três de abril de dois mil e
dezoito, destinado à Aquisição de 01 (um) imóvel urbano e
comercial no Município de Cuiabá/MT, com área construída
privativa mínima de 310 m² para abrigar a Nova Sede do
CAU/MT. Esclarecemos que o motivo do cancelamento foi a
constatação da divergência de datas publicadas conforme consta na
Ata do referido certame lavrada no dia vinte e quatro de abril de
dois mil e dezoito. A fim de garantir a aplicação dos princípios
que norteiam a Administração e ampliação da concorrência.
Considerando que a remarcação da data não influencia na
formulação das propostas por parte dos concorrentes, informamos
que a Sessão Pública fica remarcada para o dia 07/05/2018 às
09h00 (horário local) na atual sede do Conselho, localizada na Av.
Historiador Rubens de Mendonça, nº 2368, Ed Top Tower, 1°
Andar, Salas 101 a 103, Jardim Aclimação, Cuiabá-MT. As
especificações e os requisitos mínimos do imóvel pretendido
poderão ser verificadas no Edital da Concorrência nº01/2018. O
edital e seus anexos poderão ser retirados, de segunda a sexta
feira, das 13h00 às 17h00 na sede do CAU/MT, ou pelo site
w w w. c a u m t . g o v. b r.

ANDRÉ NÖR
Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Adm. 29/2016. Contratante: Conselho de Arquitetura e
Urbanismo de Santa Catarina. Signatária: Daniela Pareja Garcia
Sarmento. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 06/2016. Objeto:
Prorrogação da vigência do Contrato por mais 08 (oito) meses, ou
seja, até 19 de dezembro de 2018. Contratada: DYNAMIKA
SOLUÇÕES WEB LTDA, CNPJ 19.576.309/0001-52. Signatário:
Álvaro Locatelli. Data de assinatura: 12/04/2018. Fundamento
Legal: Inciso I e inciso I do § 1º, ambos do art. 57 da Lei
8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Adm. 49/2017. Contratante: Conselho de Arquitetura e
Urbanismo de Santa Catarina. Signatária: Daniela Pareja Garcia
Sarmento. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 07/2017. Objeto:
Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou
seja, até 03 de julho de 2019. Contratada: WTL TURISMO E
LOCACAO EIRELI - EPP, CNPJ 15.328.829/0001-95. Signatária:
Morgana Mollossi. Valor total: R$ 103.520,07 (cento e três mil e
quinhentos e vinte reais e sete centavos). Data de assinatura:
18/04/2018. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei nº
8.666/1993.

CONSELHO DE AUTO REGULAMENTAÇÃO DA
TERAPIA HOLISTICA

AV I S O
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

Foi extraviado da entidade CRT - Conselho de Auto
Regulamentação da Terapia Holística - CNPJ 03.585.851/0001-31,
Inscrição Estadual: Isenta, com sede: Al. Santos, 211, cj. 1.511, São
Paulo/SP, diversos documentos fiscais e administrativos.

HENRIQUE VIEIRA FILHO
Presidente do Conelho

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 23/2018- SEI nº 001759. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa NEOWAY TECNOLOGIA
INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS SA. Objeto: prestação
de serviços de organização e apresentação de dados, com uso da
Plataforma de Big Data SIMM - Sistema de Inteligência
Multimercado, para acesso de informações disponíveis ao público, em
alta velocidade, conforme anexo I - Proposta Comercial Neoway, pelo
prazo de 1 (um) ano a contar da assinatura deste instrumento. Valor
estimado: R$ 681.628,96 (Seiscentos e oitenta e um mil, seiscentos e
vinte e oito reais e noventa e seis centavos). Data da Assinatura:
26/04/2018. Prazo de validade do dia 26/04/2018 a 26/04/2019.
Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 24/2018- SEI nº 005600. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa Nauto Justiniano Paiva da Silva.
Objeto: atuação do CONTRATADO, perante o poder judiciário
quanto à ação trabalhista nº 0000063-55.2017.5.08.0010 movida
contra o CONTRATANTE, incluindo a defesa e todos os recursos
eventualmente necessários à defesa do Contratante. Valor: R$
13.492,32 (Treze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e
dois centavos). Data da Assinatura: 26/04/2018. Prazo de validade do
dia 26/04/2018 a 26/05/2018. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo
único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

EXTRATO DE ACORDO

Extrato de Acordo Formal de Contribuição Nº 08/2018. PAD Nº
0166/2018. Repassador: Conselho Federal de Enfermagem.
Beneficiário: Conselho Regional de Enfermagem do Amapá.
Objeto: Repasse de recursos para o projeto "Semana da Enfermagem - 2018".
Valor Repassado: R$148.807,76 (cento e quarenta e oito mil,
oitocentos e sete reais e setenta e seis centavos).
Valor Global: R$150.310,87 (cento e cinquenta mil, trezentos e
dez reais e oitenta e sete centavos).
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.90.041.002.002 - Programa
de Apoio aos Profissionais de Enfermagem. Data da Assinatura:
26/04/2018. MANOEL CARLOS NERI DA SILVA Presidente do
Conselho Federal de Enfermagem

EXTRATO DE ACORDO

Extrato de Acordo Formal de Contribuição Nº. 07/2018. PAD N°.
0222/2018.
Repassador: Conselho Federal de Enfermagem.
Beneficiário: Conselho Regional de Enfermagem do Piauí.
Objeto: Repasse de recursos para o projeto "Semana da Enfermagem - 2018".
Valor Repassado: R$174.459,00 (cento e setenta e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e nove reais).
Valor Global: R$201.188,99 (duzentos e um mil, cento e oitenta e
oito reais e noventa e nove centavos).
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.90.041.002.002 - Programa
de Apoio aos Profissionais de Enfermagem. Data da Assinatura:
26/04/2018. MANOEL CARLOS NERI DA SILVA PRESIDENTE
DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

EXTRATO DE ACORDO

Extrato de Acordo Formal de Contribuição Nº 09/2018. PAD Nº 0300/2018.
Repassador: Conselho Federal de Enfermagem.
Beneficiário: Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia.
Objeto: Repasse de recursos para o projeto "Semana da Enfermagem - 2018".
Valor Repassado: R$176.771.01 (cento e setenta e seis mil,
setecentos e setenta e um reais e um centavo). Valor Global:
R$183.182,00 (cento e oitenta e três mil, cento e oitenta e dois
reais).Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.90.041.002.002 -
Programa de Apoio aos Profissionais de Enfermagem.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018 - UASG 389438

Nº Processo: 1305/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
Empresa Fabricante de Cartão de Identificação, com chip,
personalização, manuseio e o envio/postagem, conforme quantidades
e especificações constantes do Anexo I deste edital. O serviço de
confecção de Cédula de Identidade Profissional de Farmacêutico e
nível técnico contém as seguintes especificações técnicas: Cédula de
Identidade para Profissional Farmacêutico e Profissional
Farmacêutico de Nível Técnico. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 27/04/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h59.
Endereço: Shis Qi 15 - Lote l - Lago Sul Lago Sul - BRASILIA - DF
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/389438-05-3-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 27/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/05/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Caso haja
discordância entre as especificações do objeto consignadas no
Comprasnet e as estabelecidas neste edital, prevalecerão as deste
último.

WALTER DA SILVA JORGE JOAO
Presidente do Conselho

(SIDEC - 26/04/2018) 389438-00001-2018NE000275

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Apostilamento nº 01/2018 ao Contrato CFMV nº 38/2017,
firmado em 06/07/2018, com a empresa J MACEDO PEREIRA-ME
(CNPJ: 10.653.264/0001-06); Objeto: Repactuação do valor do
contrato mediante aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho de
2018 da categoria; Fundamento Legal: artigos 40, XI e 55, III, todos
da Lei nº 8.666/93, bem como no artigo 5º do Decreto nº 2.271/97;
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.085 - Locação de Mão
de Obra de Copa e Cozinha - Serviço Terceirizado - PJ (Nota de
empenho nº 369; Tipo: global; Signatários: pelo contratante, Sr.
Francisco Cavalcanti de Almeida, Presidente do CFMV, e, pela
Contratada, Joilma Macedo Pereira, Sócia. Data da Assinatura:
23/04/2018.

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS - CONFERE

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº: 03/2018, Pregão Eletrônico nº: 06/2017, Adesão à Ata de
Registro de Preços do Ministério da Defesa nº: 29, Espécie: Contrato de
Fornecimento de serviços de coffee break nº 12/2018, Contratante:
Conselho Federal dos Representantes Comerciais, CNPJ/MF:
34.046.367/0001-68, Contratada: Caminante Viagens, Turismo e
Eventos LTDA. - ME, CNPJ/MF: 08.928.176/0001-10, Objeto:
Fornecimento de serviços de coffee break durante a realização da
Reunião Plenária do Sistema Confere/Cores, na sede do Conselho
Federal dos Representantes Comerciais, Amparo Legal: Lei 10.520/2002
e Decreto nº 7.892/2013, Valor: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos
reais), Data da Assinatura: 23/03/2018, Vigência: De 23/03/2018 a
08/05/2018, Signatários: Manoel Affonso Mendes de Farias Mello, pelo
CONTRATANTE (CONFERE), e Cayo Bruno Coutinho Comin, pelo
CONTRATADO (CAMINANTE VIAGENS, TURISMO E EVENTOS
LTDA. - ME).
CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS

Processo nº: 002/2018, Pregão Eletrônico nº: 004/2018, Espécie:
Contrato de Prestação de Serviços de nº 10/2018, Contratante: Conselho
Federal dos Representantes Comerciais, CNPJ/MF: 34.046.367/0001-
68, Contratada: FOCCUSS ASSESSORIA E SUPORTE
AUDIOVISUAL LTDA., CNPJ/MF: 09.204.283/0001-68, Objeto:
Prestação de serviços de captação de imagem e áudio (filmagem),
sonorização, edição de vídeo, para Evento relacionado à Reunião
Plenária do Sistema Confere/Cores, Amparo Legal: Lei 10.520/2002 e
Decreto nº 5.450/2005, Valor: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais),
Data da Assinatura: 14/03/2018, Vigência: De 14/03/2018 a 12/04/2018,
Signatários: Manoel Affonso Mendes de Farias Mello, pelo
CONTRATANTE (CONFERE), e Fabio Moraes da Silva, pelo
CONTRATADO (FOCCUSS ASSESSORIA E SUPORTE
AUDIOVISUAL LTDA.).

Processo nº: 028/2017, Pregão Eletrônico nº: 03/2018, Espécie: Contrato
de Fornecimento e Instalação de Equipamentos de Sonorização com
garantia e assistência técnica (on-site) nº 11/2018, Contratante: Conselho
Federal dos Representantes Comerciais, CNPJ/MF: 34.046.367/0001-
68, Contratada: MULTIFUNÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.-
ME, CNPJ/MF: 07.806.762/0001-29, Objeto: fornecimento e instalação
de equipamentos de sonorização para o auditório da sede do Conselho
Federal dos Representantes Comerciais com garantia e assistência
técnica (on-site), Amparo Legal: Lei 10.520/2002 e Decreto nº
5.450/2005, Valor: R$ 27.425,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e vinte e
cinco reais), Data da Assinatura: 13/03/2018, Vigência: De 13/03/2018 a
28/04/2019, Signatários: Manoel Affonso Mendes de Farias Mello, pelo
CONTRATANTE (CONFERE), e Fátima Braz de Souza, pelo
CONTRATADO (MULTIFUNÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME).
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 926284

Processo: 211/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada em Fábrica de Software
(FSW). Total de Itens Licitados: 01. Edital: www.caubr.gov.br. Entrega das Propostas: a
partir de 29/11/2018. Abertura das Propostas: dia 11/12/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

RICARDO DE FREITAS FRATESCHI JUNIOR
Pregoeiro

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 12029-04-12

Firmado entre o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina (CAU/SC).
REPRESENTANTE: Daniela Pareja Garcia Sarmento. E a FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E
PESQUISAS SÓCIO-ECONÔMICOS (FEPESE). REPRESENTANTE: Laurenice Luna Da Silva.
OBJETO: formalizar as condições básicas para a realização de estágios de estudantes
regularmente matriculados, e que estejam frequentando o ensino regular, em instituições
de educação superior. Valor unitário mensal por estagiário: RS 53,00. ESPECIE: Termo de
Convênio n. 000012029-04-12. Dispensa de Licitação n. 036/2018. Proc. Adm. n. 050/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/1993. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 12029-04-12

Firmado entre o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina (CAU/SC).
REPRESENTANTE: Daniela Pareja Garcia Sarmento. E a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA (UFSC). REPRESENTANTE: Alexandre Marino Costa. OBJETO: regular as condições
de realização de estágios obrigatórios e não obrigatórios para alunos da UFSC. ESPECIE:
Termo de Convênio. Dispensa de Licitação n. 036/2018. Proc. Adm. n. 050/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 11.788/2008, pela Orientação Normativa do MPOG nº 02/16.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos. DATA DA ASSINATURA: 20/11/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROC. ADM.: 018/2014. CONTRATANTE: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa
Catarina - CAU/SC. Signatário: Daniela Pareja Garcia Sarmento. Quinto Termo Aditivo ao
Contrato n. 16/2014. OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze)
meses contada da data de assinatura do termo, ou seja, até 10 de novembro de 2019 e
reajuste do valor do contrato em 10,8074% referente à variação do IGPM (Nov./2017-
Out./2018), sendo o valor mensal de R$ 225,54 por impressora com franquia de 2.000
cópias/impressões e R$ 56,39 por impressora com franquia de 500 cópias/impressões.
CONTRATADA: XBRAMAR SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA S.A. Signatário: Mauro Rodrigues.
DATA DE ASSINATURA: 09/11/2018. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei nº
8.666/1993.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018 - SRP

TIPO: Menor Preço Por Item. Participação Exclusiva ME/EPP - UASG: 926.507; Processo
Administrativo nº 013/2018;

Ratifico a decisão de adjudicação do objeto e homologo a licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2018 nos termos da proposta formulada pelo
pregoeiro e equipe de apoio; Objeto: Aquisição de toner, cartucho e outros suprimentos de
impressão; Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ/MF: nº
15.131.560/0001-52; Empresas Vencedoras: Item: 09 - Empresa: Centro Oeste Comércio e
Distribuidor de Equipamentos; CNPJ/MF: 23.055.065/0001-30; Valor: R$ 8.958,00, Itens: 05,
06, 12, 15, 16, 17 e 18 - Empresa: Importec Informática e Suprimentos Eirelli; CNPJ/MF:
12.710.145/0001-65; Valor: 14.139,67, Item: 19 - Empresa: Lexbemark Comércio Ltda;
CNPJ/MF: 03.328.413/0001-98; Valor: R$1.100,00, Itens: 10 e 11 - Empresa: MP Produtos
e Serviços Eirelli; CNPJ: 26.962.292/0001-37; Valor: 14.359,98, Itens: 01, 02, 03, 04 e 08;
Empresa: R. A dos Santos Filho; CNPJ/MF: 26.144.632/0001-12; Valor: R$13.990,80. Itens:
13 e 14; Empresa: Smart Distribuidora Suprimentos para Informática Ltda; CNPJ/MF:
29.856.029/0001-51; Valor: R$1.100,00, Item: 07; Empresa: Total Supri Comércio de
Produtos para Informática Ltda; CNPJ/MF: 64.630.247/0001-74; Valor: 773,33, perfazendo
um total de R$54.421,78.

JOSÉ ROBERTO GERALDINE JUNIOR
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº 23/2018. Temo aditivo nº 01. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS S.A. Objeto: O
presente aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 3ª do Contrato nº 23/2018/CFA .
Valor Estimado: R$ 707.814,58 (Setecentos e sete mil oitocentos e quatorze reais e
cinquenta e oito centavos). Prazo de validade do dia 26/04/2018 a 26/04/2019. Data da
Assinatura: 14/11/2018. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: nº 46/2018. PAD nº. 501/2018. Contratada: TAFA ENGENHARIA LTDA. CNPJ nº
12.859.652/0001-65. Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos de ar condicionado,
novos e sem uso, os quais deverão ser entregues e instalados no edifício Sede do Conselho
Federal de Enfermagem - Cofen, localizado no SCLN, Quadra 304, Bloco E, Lote 9, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, Lote 1, conforme especificações do Termo de
Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n°. 22/2018).
Valor Global: R$ 8.082,30 (oito mil e oitenta e dois reais e trinta centavos). Dotação
Orçamentária: Código de Despesas n°. 6.2.2.1.1.02.44.90.052.005 - Máquinas e
Equipamentos. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico. Fundamento legal: Lei
10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005 e subsidiariamente a Lei 8.666/93. Data da
Assinatura: 28/11/2018. Manoel Carlos Neri da Silva.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
AVISOS DE RETIFICAÇÃO

No Extrato de Registro de Obra Intelectual nº 2357, publicado no D.O.U. de 27
de novembro de 2018, Seção 3, Página 227, Onde se lê: "CPF: 569.484.140-68"; Leia-se:
"CPF: 596.484.140-68".

No Extrato de Registro de Obra Intelectual n° 2361, publicado no D.O.U. de 28
de novembro de 2018, Seção 3, Página 228, Onde se lê: "CPF: 672.958.117-68"; Leia-se:
"CPF: 672.458.117-68". Onde se lê: "Identidade: 4451658 - SSP/RJ"; Leia-se: "Identidade:
4451658 - IFP/RJ"; Onde se lê: "RNP: 2605860647"; Leia-se: "RNP: 2017769797"; Onde se
lê: "ART: 2017769797"; Leia-se: "ART: 2020180138793".

No Extrato de Registro de Obra Intelectual nº 2363, publicado no D.O.U. de 28
de novembro de 2018, Seção 3, Página 228, Onde se lê: "RNP: 20027880692"; Leia-se:
"RNP: 2002780692".

JOEL KRÜGER
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 - UASG 389438

Nº Processo: 4423/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada na administração,
gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões de Vale
Refeição/Alimentação eletrônico, magnético ou de similar tecnologia em PVC, equipado
com microprocessador com chip eletrônico de segurança, com recargas mensais,
destinados aos empregados do quadro de carreira, comissionados e estagiários.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 29/11/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
Shis Qi 15 - Lote l - Lago Sul, Lago Sul - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/389438-5-00011-2018. Entrega das Propostas:
a partir de 29/11/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
12/12/2018 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Caso haja
discordância entre as especificações do objeto consignadas no Comprasnet e as
estabelecidas neste edital, prevalecerão as deste último..

WALTER DA SILVA JORGE JOAO
Presidente do Conselho

(SIASGnet - 28/11/2018) 389438-00001-2018NE000027

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 389144

Proc. licitatório nº 13/2018. Objeto: aquisição de ribbons de impressão e laminação para
impressora de carteira de identidade profissional com módulo laminador. ONDE SE LÊ
Entrega das Propostas: a partir de 28/11/2018, LEIA-SE 29/11/2018. Abertura das
propostas: 11/12/2018, LEIA-SE 12/12/2018

RENATO SOUSA CHAVES
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RORAIMA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Administração de Roraima, no isso de
suas atribuições legais, CONVOCA o candidato EDGAR OLIVEIRA CAMPOS, CPF 011.391.062-
28 aprovado na Seleção Pública - Edital nº 001/2014 homologado e publicado em
27/02/2015 para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a comparecer na Sede do CRA-
RR, na Rua Professor Agnelo Bitencourt, 1620 - Bairro São Francisco, nesta Capital, no
horário das 08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a partir da data da publicação deste Edital, munido de originais e cópias dos
documentos pessoais e demais documentos, em cumprimento às exigências do item 14, do
Edital de Seleção Pública nº 001/2014/CRA-RR.

CHARLES BARBOSA MENDES

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018

O Conselho Regional de Administração de São Paulo (CRA-SP) torna público que
o objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 05/2018, foi Adjudicado e Homologado, para a
seguinte empresa: DPS GONÇALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ:
64.106.552/0001-61 - VALOR: R$ 48.021,50.

São Paulo-SP, 28 de novembro de 2018.
ROBERTO CARVALHO CARDOSO

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2018

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais faz saber
que foi autorizada a contratação direta, por meio do Processo Administrativo de
Contratação nº 302/2018 e do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018, da
empresa NUTRIBOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA / CNPJ nº 06.942.142/0001-
54, para locação de espaço físico no Centro de Feiras e Exposições George Norman Kutova
- EXPOMINAS BH, para realização da XII Convenção de Contabilidade de Minas Gerais, que
será realizada nos dias 5, 6 e 7 de junho de 2019, em Belo Horizonte. Valor total: R$
167.434,79 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e
nove centavos). Fundamento: art. 25, "caput", da Lei 8.666/93.

Belo Horizonte-MG, 28 novembro de 2018.
ROSA MARIA ABREU BARROS
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